
PORTARTA No.002/2024 CALDAS NOVAS, 17 DE JANEIROOE2024

"Concede Pensão por Mofte vitallcia em favor de
tlARlA PAULINO DE |IELO SILVA, viúva do seruidor
aposentado falecido EDUARDO DA SILVA MACHADO
e dá ouÍras disposigôes".

O GESTOR DO FUNDO OE PREVTDÊNCN DO MUNICIPIO DE

CALDAS NOVAS, no uso de suas atribuiçôes legais, nos têrmos do artigo 40, §§ 70 e 80 da
Constituição Federal e do artigo 27 da Lei 1.570/09, que institui o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caldas Novas,

RESOLVE:

Art. ío - Fica concedida Pensão por Morte à MARIA PAULINO OE MELO

SILVA, CPF n'.006.825.401-61, viúva do servidor falecido EDUARDO DA SILVA
MACHADO, CPF: 830.029.44149, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE OBRAS E

SERVIÇOS, sendo que o beneÍicio será discriminado da seguinte forma:

coMPoslçÃo Dos PRovENTos DE PENSÃOr VALOR:
Proventos da Pensão por Morte R$ 1.412,00

TOTAL R$ 1.412,00

COTAS/DATA FIM/RATEIO

NOME: DEPENDÊN.: DATA FIM:
COTA

PARTE %
RS

VIUVA vitalício 100Yo RS í .412,00

AtL 2" - A Pensão por Morte enquadra-se no § 70 inciso ll, do artigo 40

da Constituição Federal do Brasil, e artigo 27, inciso l, alínea "a", da Lei no 1.570/09, que

institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caldas Novas. O reajuste

do benefício será à preservar-lhe o valor real, nos termos do § 80 do artigo 40 da Constituição
Federal.

Art. 3' - O pagamento do beneficio de Pensâo por Morte fica a cargo do

Fundo de Previdência do Município de Caldas Novas, conforme a Lei Municipal no 1.570, de
27 dejaneiro de 2009.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,

do seus efeitos à da 12t2023.1
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